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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 15 de dezembro de 2014. 

Ofício n.° 2611/14 — GAB 

Prezado Presidente, 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

0000003522 - 2014 17/12/2014 4:21:40 PM 

Interessado (a): CARLOS EDUARDO MOURA 

Assunto: Resposta ao Requerimento 

111111111111 1 11111 1111111 

Em resposta ao requerimento n.° 2429/2014, de autoria do ilustre Vereador 

Carlos Eduardo de Moura, o qual solicita informações acerca das irregularidades 

encontradas na UBS do Bairro Crispim, estamos encaminhando (em anexo) 

resposta da Secretaria de Saúde e Assistência Social para análise do nobre Edil. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e distinta 

consideração. 

Prefeito unicipal 

Exmo. Sr. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

Câmara de 'Vereadores de Pindarnonbeng,,, 

Encaminhar documento para Sessão 
do dia-2 (al OJjj  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone(12) 3644.5826/5827/5828 Fax: (12) 3644-5807 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br  
E-mail: gabinetegpindamonhangaba.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OFICIO N°. 667/2014 - SES 	 11. de dezembro de 2014. 

Ref. : Requerimento N.° 2429/2014 — Ver. Carlos Eduardo de Moura/Osvaldo Macedo 
Negrão. 

Senhor Prefeito: 

Em atenção ao Requerimento supracitado, acerca de irregularidades 
verificadas durante visita in loco à Unidade Básica de Saúde do bairro Crispim, informamos a 
Vossa Excelência quanto aos itens delicados: 
1- Recepção: estamos aguardando análise e parecer do Departamento de Recursos Humanos 

quanto à solicitação feita por esta Secretaria para ampliação do quadro de funcionários; 
2- Entulho: será retirado pelo Departamento de Serviços Municipais até 12/12/2014; 
3- Mobiliário: esta Secretaria realizou no início deste ano, levantamento das necessidades de 

mobiliário de todas as Unidades de Saúde, pois os mesmos estavam sucateados. Assim, 
encaminhamos ao Departamento de Licitação e Compras em 03/11/2014, a Solicitação de 
Compras n°. 128/2014 - Pregão n° 368/2014, que ocorrerá em 15/12/2014, para que ocorra a 
substituição dos mesmos; 

4- Bebedouro: já foi liberado um bebedouro novo que será instalado pelo Setor de Hidráulica em 
10/12/2014; 

5- Consultórios: por tratar-se de um único espaço, a alternativa para a divisão foi a utilização de 
divisórias; 

6- Infiltrações: foi enviado por email à Secretaria de Obras e Serviços a Ordem de Serviço n° 
486/2014 para avaliação do Setor de Engenharia e as devidas providências; 

7- Portas quebradas e rampa de acesso: as portas já foram consertadas, liberando assim a rampa 
de acesso para os cadei.rantes; 

8- Sistema de agendamento de consultas: as solicitações de consultas e exames de todas as 
Unidades da Secretaria de Saúde Municipal de Pindamonhangaba seguem os Guias de 
Protocolos do SISREG (Sistema de Regulação) — DATASUS do Ministério cia Saúde corno 
modulo de regulação para consultas de especialidades e exames e o Protocolo de Regulação da 
Secretaria de Saúde do Estado (Sisterna CROSS — Central de Regulação de Ofertas de Serviço 
de Saúde). Esses protocolos são validados e utilizados amplamente pelos Municípios do 
Estado de São Paulo e trazem facilidades aos profissionais que trabalham na área da saúde 
norteando as solicitações de exames ou consultas visando o atendimento da população. 
Esclarecemos que todas as Unidades de Saúde dispõem de acesso por internet e cadastram 
todos os pedidos de exames e consultas no sistema SISREG ou se via CROSS, enviam para a 
Regulação para a correspondente marcação no sistema. É de responsabilidade das Unidades 
solicitantes o monitoramento através do sistema SISREG da data do agendamento 
realizado pelo Setor de Regulação municipal para estas consultas e/ou exames 
solicitados. Quanto ao sistema CROSS, em que os exames/consultas são realizados nos 
municípios de referência, os usuários são comunicados pelo Setor de Regulação da data do 
Rua Major José dos Santos Moreira, n° 570 — Centro — Pindamonhangaba — SP — CEP12410-050 

TELEFAX (12) 3644-5988 — e-mail: saude©pindamonh 	 •v.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

agendamento do procedimento requerido. Informamos ainda, que esta Secretaria desde março 
de 2014 vem aprimorando o sistema para a efetiva funcionalidade; 
9- Conforme solicitado, segue a produção de junho a novembro de 2014 do sistema de 

Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) do Ministério da Saúde da Unidade em tela. 

Respeitosamente, 

SAN! 	IA. IA CARNEIRO TUT1IIASHI 
S r tária de Saúde e Assistência Social 

Exmo. Sr. 
Dr. Vito Ardito Lerário 
Prefeito Municipal 
Pindamonhangaba 

Rua Major José dos Santos Moreira, n° 570 — Centro — Pindamonhangaba — SP — CEP12410-050 
TELEFAX (12) 3644-5988 — e-mail: saude@pindamonhangabasp.gov.br  
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